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FINSOCIAL. DECADÊNCIA. - O prazo para a Fazenda Nacional lançar
o crédito pertinente à Contribuição ao Finsocial é de cinco anos,
contado a partir da data da ocorrência do fato gerador, até o advento
da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. A partir desta data passa a ser
de dez anos, contado a partir do 1° dia do exercício seguinte àquele
em que o crédito da referida contribuição poderia haver sido
constituído.

Recurso especial parcialmente provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

pela FAZENDA NACIONAL.

ACORDAM os Membros da Terceira Turma, da Câmara Superior de

Recursos Fiscais, por maioria de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso, para

afastar a decadência em relação aos períodos de apuração ocorridos a partir de julho

de 1991 e determinar o retomo dos autos à Câmara recorrida para o exame do mérito

do recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente

julgado. Vencidos os Conselheiros Paulo Roberto Cucco Antunes (Relator) e Nilton

Luiz Bartoli que negaram provimento ao recurso. Designado para redigir o voto

vencedor o Conselheiro Otacílio Dantas Cartaxo.

MANOEL ANTÔNIO GADELHA DIAS
PRESIDENTE

OTACILIO DA AS CARTAXO
REDATOR DESI 1/4 NADO
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Participaram ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: CARLOS HENRIQUE
KLASER FILHO, MÉRCIA HELENA TRAJANO D'AMORIM (Substituta convocada),
ANELISE DAUDT PRIETO e MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR.

111

2



Processo n.°. :10980.001218/00-95
Acórdão n.°. : CSRF/03-04.519

Recurso n.°.	 : 303-126462
Recorrente	 : FAZENDA NACIONAL
Interessada : TIC TRANSPORTES LTDA

RELATÓRIO

Recorre a Fazenda Nacional a esta Câmara Superior de Recursos

Fiscais, tempestivamente, por sua D. Procuradoria pleiteando a reforma da decisão

proferida pela C. 3 6• Câmara do E. 3° Conselho de Contribuintes, estampada no

Acórdão n° 303-31.176, de 18/02/2004, cuja Ementa resume o R. Voto condutor, de

lavra do Insigne Conselheiro Zenaldo Loibman (Relator Designado), verbis:

"FINSOCIAL. DECADÊNCIA DO DIREITO DE LANÇAR.
A partir da CF/88, de acordo com o disposto no art. 146, inciso
alínea b, as normas gerias a respeito de decadência ficaram sob a
reserva de lei complementar. A decisão recorrida pretendeu extrair do
art. 150, § 4° do CTN pelo menos duas conclusões: a primeira de que a
lei ordinária pode fixar prazo à homologação e ao fazê-lo nada impede
que determina prazo superior a cinco anos; a segunda de que nos
casos de dolo, fraude ou simulação não há prazo, sou seja seria eterna
a possibilidade de lançamento. A segunda conclusão se depreende de
sua alusão ao art 45 da Lei 8.212/91.

No entanto, a solução do conflito normativo explicitado combina a
competência constitucional endereçada à lei complementar, de
observância obrigatória pelos entes federados, com a constatação da
verdadeira ojeriza que tem o ordenamento jurídico pelos prazos
eternos.

Os prazos decadenciais no CTN estão regrados tão-somente nos
artigos 150, § 4° e 173. O que o § 4° do art. 150 prescreve é que se
não houver lei federal, estadual ou municipal prevendo prazo menor
para a efetivação da homologação, o poder para fazê-la escoará em
cinco anos a contar do fato gerador da obrigação.

Se não houve a antecipação de pagamento, dá-se a hipótese prevista
e regrada no art. 173, inciso I, aí se define o prazo decadencial para os
lançamentos ex officio, que é de cinco anos contados a partir do
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia
ter sido efetuado. No caso concreto não houve antecipação de
pagamento para os fatos geradores de Finsocial ocorridos entre
11/1990 e 03/1992, e o auto de infração para constituir o crédito
tributário correspondente somente foi lavrado em 28/11/2000 quando
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inapelavelmente já se havia escoado por completo o prazo decadencial
para o direito-dever do lançamento.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO."

Destaque-se que, no caso sob exame, o fato gerador (período de

apuração) corresponde às datas de 01/12/1989 a 30/04/89 e 01/07/1990 a 31/03/1992.

O Auto de Infração foi lavrado no dia 26/01/2000, com ciência da

Contribuinte em 31/01/2000.

Em seu Recurso, interposto com base no inciso I, do art. 5°, do

Regimento Interno desta Câmara Superior, a Fazenda Nacional invoca, dentre outras

coisas, o disposto no art. 45, da Lei n° 8.212, de 1991, cuja aplicação não pode ser

afastada pelos Conselhos de Contribuintes.

Defende, com base na referida lei, que o prazo para a constituição do

crédito tributário em relação às Contribuições para o Finsocial é de 10 (dez) anos,

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido

constituído.

Menciona, em socorro de sua tese, a doutrina e jurisprudência

conhecidas sobre a matéria.

Para melhor compreensão de meus I. Pares, procedo à leitura integral

dos argumentos desenvolvidos pela Recorrente, como segue: (leitura 	 ) 

Regularmente cientificado do Acórdão prolatado e do Recurso Especial

interposto pela Fazenda Nacional, o Contribuinte apresentou suas contra-razões, às fls.

324/331, pleiteando a manutenção da Decisão atacada.

Vindo os autos a esta Câmara Superior, após ciência regimental da D.

Procuradoria da Fazenda Nacional, foram distribuídos, por sorteio, a este Relator, em

sessão realizada no dia 16/05/2005, como noticia o documento de fls. 335, último deste

processo.

É o Relatório. dirip
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VOTO VENCIDO

Conselheiro PAULO ROBERTO CUCCO ANTUNES, Relator.

Como já visto, o Recurso foi apresentado tempestivamente, estando

reunidas as demais condições regimentais de admissibilidade, motivo pelo qual deve

ser conhecido e julgado.

Entendo que andou bem a C. Câmara recorrida ao identificar a perda

do direito da Fazenda Nacional de constituir o crédito tributário de que se trata -

DECADÊNCIA, embora divida dos fundamentos do R. Voto condutor do Acórdão

recorrido, com relação á data em que se opera o inicio da contagem desse prazo

decadencial, como tentarei demonstrar no seguimento.

Repito aqui, por total pertinência, trechos de Votos que proferi em

inúmeros julgados realizados em minha Câmara de origem, a 2a• Câmara do Terceiro

Conselho de Contribuintes, sobre a matéria, como segue:

Parto do entendimento de que a Contribuição ao FINSOCIAL, instituída

pelo Decreto-Lei n° 1.940182, é de natureza tributária, tendo sido recepcionada pela

Constituição Federal de 1988, como se constata pela leitura do art. 56 do ADCT.

Em razão da obrigatoriedade do pagamento antecipado da

Contribuição, sem o prévio exame da autoridade administrativa, o lançamento é de

caráter homologatório, inserindo-se no contexto do art. 150, da Lei n° 5.176, de 1966 —

Código Tributário Nacional, também recepcionado, pelo menos parcialmente, pela

Constituição Federal de 1988, adquirindo o status de lei complementar.

Havendo o pagamento antecipado, cabe à autoridade administrativa

competente, no prazo de cinco (5) anos, contado a partir da data da ocorrência do
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respectivo fato gerador, promover a sua homologação, nos precisos termos do § 4°, do

dispositivo legal acima citado.

No mesmo período, portanto, deve a Fazenda Nacional promover o

lançamento, de ofício, da eventual diferença apurada a seu favor, sob pena de

configurar-se a decadência, com homologação tácita e extinção do crédito tributário

correspondente.

Reforça minhas conclusões a jurisprudência administrativa emanada

de outros seguimentos dos Colegiados que já se pronunciaram sobre o tema, sempre

considerando inadmissível qualquer pretensão de se estender, para além de 05 (cinco)

anos, contados da data de ocorrência do respectivo fato gerador, o prazo para o

lançamento tributário por parte da Fazenda Nacional, sem que exista tal previsão em

Lei Complementar, como determinado na Constituição Federal vigente (C.F./88.)

Isto ocorre independentemente de ter havido ou não recolhimento

antecipado, parcial ou total, por parte do contribuinte do imposto, conforme preceitua o

art. 150, do C.T.N.

"IRINEU BIANCHI", Insigne Conselheiro relator do Recurso n° 120011,

quando integrante do quadro da E. Terceira Câmara do Terceiro Conselho de

Contribuintes, argumentou, com costumeiro brilhantismo, nos autos do processo

administrativo n° 11050.001922/97-71, verbis:

"(...)Todavia, segundo a decisão guerreada, não tendo havido
antecipação de pagamento, não houve lançamento, assim como não
reconheceu seu ilustre prolator, ter havido atividade exercida pelo
sujeito passivo, suscetível de homologação na forma concebida no art.
150 do CTN.

Não concordamos com o argumento.

Diz textualmente o art. 150, caput do CTN que "o lançamento por
homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao
sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame
da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
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autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa".

A primeira constatação que se retira do texto legal é a de que dá-se o
lançamento por homologação relativamente aos tributos, cuja
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento.

Como o IPI vinculado à importação tem esta característica, não é o
pagamento antecipado que caracteriza o lançamento por
homologação mas a legislação que assim caracteriza aquele
tributo.

Isto significa dizer que o fato de não ter havido pagamento
antecipado não modifica a modalidade de lançamento previsto
para o IPI vinculado à importação, que sempre será na modalidade
homologação."

I
(meus os destaques)

Não sem razão o E. Superior Tribunal de Justiça manifestou-se, em

época não muito remota, sobre a questão da decadência, valendo aqui transcrever-se:

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
DECADÊNCIA.

1. O FATO GERADOR FAZ NASCER A OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA,
QUE SE APERFEIÇOA COM O LANÇAMENTO, ATO PELO QUAL SE
CONSTITUI O CRÉDITO CORRESPONDENTE A OBRIGAÇÃO
(ARTIGOS 113 E 142 DO CTN).

2. DISPÕE A FAZENDA DO PRAZO DE CINCO ANOS PARA
EXERCER O DIREITO DE LANÇAR, OU SEJA, CONSTITUIR SEU
CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

3. O PRAZO PARA LANÇAR NÃO SE SUJEITA A SUSPENSÃO OU
INTERRUPÇÃO, NEM POR ORDEM JUDICIAL, NEM POR
DEPÓSITO DEVIDO.

4. COM DEPÓSITO OU SEM DEPÓSITO, APÓS CINCO ANOS DO
FATO GERADOR, SEM LANÇAMENTO, OCORRE A DECADÊNCIA.

5. RECURSO ESPECIAL PROVIDO (UNANIMIDADE DE VOTOS)."

(RECURSO ESPECIAL N° 332.693-SP (2001/0096668-6) SUPERIOR
TRIBUTO DE JUSTIÇA — SEGUNDA TURMA RELATORA: MINI TRA
ELIANA CALMON)
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O entendimento acima desenvolvido guarda total consonância com a

jurisprudência emanada da E. Câmara Superior de Recurso Fiscais, como se pode

observar, dentre outros, do Acórdão n° CSRF/01-04.410, proferido pela C. Primeira

Turma, em sessão realizada no dia 24.02.2003, em julgamento do Recurso Especial

interposto pela FAZENDA NACIONAL, de n°. 101-117.700 — (Processo n°

10980.015650/97-87), cuja Ementa diz o seguinte:

"IRPJ — ANO-CALENDÁRIO DE 1992 — DECADÊNCIA — Com o
advento da Lei n°8.383, de 30/12/91, o imposto de renda das pessoas
jurídicas melhor se amolda à sistemática de lançamento denominada
de homologação, onde a contagem do prazo decadencial desloca-se
da regra geral prevista no art. 173 do CTN, para encontrar respaldo no
§ 4° do art.150 do mesmo Código, hipótese em que os cinco anos têm
como termo inicial a data da ocorrência do fato gerador. A ausência de
recolhimentos não desnatura o lançamento, pois o que se homologa é
a atividade exercida pelo contribuinte, da qual pode resultar ou não
recolhimentos de tributo.

n
Recurso especial improvido."

Norteou o referido Vecisum" o brilhante Voto de lavra do Eminente

Conselheiro Relator, MANOEL ANTÔNIO GADELHA DIAS, do qual destaco os trechos

que a seguir transcrevo :

"(...) Já para o caso dos autos, que diz respeito a exigência do IRPJ
relativo aos meses de junho, julho e outubro de 1992, este Colegiado
vem adotando a posição de que o imposto de renda das pessoas
jurídicas, por ser tributo cuja legislação atribui ao sujeito passivo o
dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, amolda-se à sistemática de lançamento denominada de
homologação, onde a contagem do prazo decadencial desloca-se da
regra geral (artigo 173 do CTN) para encontrar respaldo no § 4° do
artigo 150, do mesmo Código, hipótese em que os cinco anos têm
como termo inicial a data da ocorrência do fato gerador.

Assim se decidiu nos Acórdãos n°s CSRF/01-03.888, de
17/06/2002, CSRF/01-04.182, de 14/10/2002, CSRF/01-04.314, de
02/12/2002, CSRF/01-04.376, de 03112/2002, entre outros.

Também nesses julgados, a despeito de precedentes em sentido
contrário do E. Superior Tribunal de Justiça, foram refutados os
argumentos de que 1) só pode haver homologação de pagamento e
2) que se o lançamento decorre da insuficiência de recolhimentos, o
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procedimento fiscal não mais estaria no campo da homologação, mas
na modalidade de lançamento de ofício, sujeito às disposições do art.
173 do CTN.

A uma, porque o caput do art. 150 estabelece que o lançamento por
homologação ocorre "quanto aos tributos cuja legislação atribua ao
sujeito passivo o dever de antecipar o tributo ...'' e não "quanto aos
tributos que o sujeito passivo houver recolhido ..."

A duas porque, como bem ensina José António Minatel, ao examinar
essa norma no Acórdão n° 108-05.125:

"O que é passível de ser ou não homologada é a atividade
exercida pelo sujeito passivo, em todos os seus contornos
legais, dos quais sobressaem os efeitos tributários. Limitar a
atividade de homologação exclusivamente à quantia paga
significa reduzir a atividade da administração tributária a um nada,
ou a um procedimento de obviedade absoluta, visto que toda
quantia ingressada deveria ser homologada e, contrário sensu,
não homologado o que não está pago."

Lembra ainda Minatel:

"(...) a homologação do conjunto de atos praticados pelo sujeito
passivo não é atividade estranha à fiscalização federal. Para não
alongar, cito a hipótese em que o sujeito passivo apresenta
declaração com prejuízo fiscal num exercício e a fiscalização
reconhece esse resultado para reduzir matéria a ser lançada em
período subseqüente, ou no mesmo período-base. Há nítida
homologação daquele resultado, a despeito de inexistir
pagamento, porque indevido. O mesmo ocorre, na área do IPI,
com a apuração de saldo credor num determinado período de
apuração, o que traduz inexistência de obrigação a cargo do
sujeito passivo. Ao admitir a compensação daquele saldo em
períodos subseqüentes, estará a fiscalização homologando
aquele resultado, mesmo sem pagamento. Os exemplos são
muitos, e os trazidos à colação têm o único objetivo de
desmistificar a singela tese de que só há homologação de
pagamento."

A essa mesma conclusão chegou a i. Conselheira Tânia Koetz Moreira,
no Acórdão n° 108-07.048, ao examinar lançamento de IRPJ referente
a período em que o sujeito passivo não efetuara qualquer recolhimento:

"O pagamento antecipado, ou "sem prévio exame da autoridade
administrativa", constitui tão-somente uma das etapas da atividade a
que se refere o artigo 150 do Código Tributário Nacional. Na verdade,
constitui a última etapa, ou o desfecho de um procedimento 'Lie
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compreende desde o registro das operações do sujeito passivo na
escrituração contábil e fiscal, até o cumprimento de obrigações
acessórias, como a entrega das declarações obrigatórias. É nessa
seqüência de atos que acontece a apuração do valor devido a titulo de
determinado tributo, que deverá então ser recolhido. Toda a atividade,
em todas as suas fases, acontece "sem exame prévio da autoridade
administrativa". E, da atividade assim exercida, poderá decorrer, ou
não, a apuração de tributo a pagar.

Se o sujeito passivo, exercendo a atividade a que se refere o artigo 150
do CTN, apurar um valor devido, efetuará o recolhimento. Se nada
apurar, seja por peculiar interpretação que tenha dado à legislação
pertinente, seja por erro na apuração, seja ainda por ter agido co dolo,
fraude ou simulação no desenrolar daquela atividade, nada irá recolher.
Nem por isso o tributo em questão,objeto de sua atividade, deixa de ser
submetido à regra do lançamento por homologação.

Ao exercer a atividade a que lhe obriga a regra tributária, determinando
a matéria tributável à luz da legislação própria, identificando-se como
sujeito passivo, calculando o montante devido e finalmente, se for o
caso, recolhendo o tributo que dessa forma apurou, o contribuinte está
agindo sem o prévio conhecimento, ou "aval", da autoridade
administrativa. Cabe a esta autoridade, no prazo de cinco anos
contado do fato gerador tributo, homologar o procedimento adotado e,
se incorreta a apuração efetuada a priori pelo sujeito passivo, exigir-lhe
o montante efetivamente devido."

Por comungar desse mesmo entendimento, voto no sentido de NEGAR
provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional."

Conforme já ressaltado, nos reportamos aqui à Contribuição para o

FINSOCIAL, identificada como espécie de tributo sujeito ao recolhimento antecipado e,

como tal, inserido na modalidade de Lançamento por Homologação, conforme

estabelecido no citado artigo 150, do CTN, aplicando-se, conseqüentemente, todos os

fundamentos acima alinhados.

Como dito anteriormente, o lançamento do crédito tributário exigido

pela repartição fiscal competente materializou-se com a cientificação da Contribuinte,

do Auto de Infração de fis 73, em 31/01/2000, o que se registrou no corpo do próprio

Auto, sendo esta a data a ser considerada como a do efetivo lançamento, em

consonância com as disposições do Decreto n° 70.235/72.

to	 C41;
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Ora, em se tratando de fatos geradores ocorridos no período de

01/12/1989 a 30/04/1990 e 01/07/1990 a 31/03/1992, verifica-se que transcorreu, de

muito, o prazo decadencial para a Fazenda Nacional constituir o crédito tributário de

que se trata.

Forçoso se toma concluir, portanto, que o lançamento tributário objeto

do presente litígio é totalmente insubsistente, pois que alcançado pela decadência já

declarada, embora com outros fundamentos, pela C. Câmara recorrida.

Diante de todo o exposto, meu voto é no sentido de NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL, ora em exame.

Sala das Sessões — DF, em 09 de Agosto de 2005.

—
 'aí,;rr

PAULO ROB ,;• • CUCCO ANTUNES



Processo n.°. :10980.001218/00-95
Acórdão n.°. : CSRF/03-04.519

VOTO VENCEDOR

Conselheiro OTACILIO DANTAS CARTAXO, Redator designado

A matéria sob análise versa sobre a contagem do prazo decadencial
para a constituição do crédito tributário relativa à Contribuição ao Finsocial pela
Fazenda Nacional.

A Fazenda Nacional requer o provimento do recurso para que se
declare a nulidade do acórdão recorrido, entretanto, o seu pleito,
quanto ao aspecto de nulidade é improcedente, posto que não
encontra amparo legal no art. 59 do Dec. n° 70.235/72, cujas
hipóteses de nulidade encontram-se descritas nos incisos I, para
os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e II, para as
decisões proferidas por autoridade incompetente ou com
preterição do direito de defesa.

Entretanto, cabe a reforma do acórdão recorrido, aspecto esse
não suscitado pela d. PFN, eis que ao restringir a aplicação da lei
8.212/91 sob a ótica de falta de lei complementar específica que
dispusesse sobre a matéria ou de lei anterior recebida pela
Constituição, no que conceme ao exame do prazo decadencial, a
decisão a quo, equivocadamente, negou a vigência do art. 45 da
Lei n°8.212/91.

De antemão entende este Julgador que necessárias se faz algumas
elocubrações a respeito da matéria para a sua melhor compreensão no auxilio ao
deslinde da lide.

O Sistema Tributário Nacional foi contemplado no Título VI — Da
Tributação e do Orçamento, da Constituição Cidadã, de 1988. No que conceme aos
princípios gerais tributários, notadamente ao que se relaciona à decadência tributária, o
seu art. 146 assim dispõe, verbis:

"Art. 146 — Cabe à lei complementar

1— (...);

III — estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária,
especialmente:
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários."
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Seguindo a lição contida no referido artigo 146 buscou este Julgador
orientação na lei complementar, Lei n° 5.172/66 (com status, de) em seu Livro
Segundo, que trata das normas gerais de Direito Tributário, especialmente no inciso I
do art. 173, o qual estabelece a regra geral sobre decadência, qual seja:

"Art.173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito

tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado;

Ocorre que relativamente à Contribuição ao Finsocial, de natureza
reconhecidamente tributária, o seu recolhimento se dá através sem o prévio exame da
autoridade administrativa, ou seja, pela antecipação de pagamento, caracterizando-a
assim, como tributo sujeito ao lançamento por homologação.

Nesse sentido, literalmente dispõe o art. 150 do CTN e, adiante em
seu § 4°, encontra-se estabelecida a regra balizadora em ralação ao caso especifico,
litteris:

"Ar1.150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar

o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se

pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa."
(..)
Parágrafo 4° - Se a lei não fixar prazo à homolopação será ele de 5
(cinco) anos, o contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação (destaquei).

Com o advento da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, que veio a
tratar sobre a organização da Seguridade Social, atribuiu-se ao seu art. 45, a
competência para dispor sobre uma nova regra especifica, a saber

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos
extingue-se após (dez) anos contados:

L do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia
ter sido constituído;

II. da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.
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Da sistematização realizada, restou claro que não há incompatibilidade
na adoção dessas regras retromencionadas de forma harmonizada, qual seja: até o
advento da Lei n° 8.212/91, o critério da contagem do prazo decadencial para o
Finsocial era feito pela regra contida no § 4° do artigo 150 do CTN, que era de cinco
anos, a contar da ocorrência do fato gerador. Com o art. 45 da Lei n° 8.212/91, o direito
para a constituição dos créditos da Seguridade Social passou a ser de dez anos,
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido
constituído.

Na existência de antinomia, três são os critérios a apontar para a
solução do conflito. Um dos critérios orienta que a norma específica prevalece sobre a
norma genérica. Com essa corrente solidariza-se este Julgador.

De acordo com os pressupostos retrocitados, não somente se encerra
o conflito em questão, como se aponta para uma possível solução à lide de que ora se
cuida.

Por conseguinte, este Julgador, tomando por referência a data do inicio
da vigência da Lei n° 8.212/91, de 24/07/91, e a data da lavratura do auto de infração,
de 24/10/00, adota o entendimento adiante exarado porquanto se coaduna com as
regras estabelecidas pela matriz legal, o art. 146, III, "b", da CF/88, a saber:

a) para o período de apuração situado entre 01/1990 até 24/07/1991
(data da vigência da lei), deve ser aplicada a regra da decadência contemplada pelo §
4° do art. 150 do CTN, de cinco anos, contados da data do fato gerador. Com isso, do
período acima citado, para fim de cálculo de incidência do fato gerador da obrigação
tributária, o prazo para a realização do lançamento tributário expirou no mês 06/91,
quando ocorreu a decadência, devendo-se considerar apenas o período de apuração
compreendido entre 01/90 a 06/91.

b) para o período de apuração situado entre 25/07/1991 até
31/03/1992, aplica-se a regra contida no art. 45 da Lei n° 8.212/91, ou seja, de dez
anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia
ter sido constituído. In casu, o período de apuração situou-se entre dez/89 a abr/90 e
jul/90 a mar/92.

Ante o exposto, conheço do recurso por preencher os requisitos à sua
admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, no que concerne à reforma
da decisão a quo e à aplicação da regra decadencial, e determinar a devolução do
processo à Repartição de Origem para que se digne apreciar as demais questões de
mérito.

É assim que voto.

Sala de Sessi(lalik-m 09 de agosto de 2005.

OTACILIO DANTA e- A -TAXO — Relator Designado
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